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PORTARIA PRES CFC Nº 213, DE 3 DE DEZEMBRO DE 2024.

 

Ins:tui o Termo de Consen:mento para Tratamento de
Dados Pessoais de Prestador de Serviços por Empresa
Terceirizada do Conselho Federal de Contabilidade.

 

O PRESIDENTE DO CONSELHO FEDERAL DE CONTABILIDADE, no uso de suas atribuições legais e

regimentais em vigor, resolve:

Art. 1º Fica ins:tuído o Termo de Consen:mento para Tratamento de Dados Pessoais dos Prestadores

de Serviços por Empresas Terceirizadas do Conselho Federal de Contabilidade, na forma estabelecida no Anexo I desta

Portaria.

Art. 2º O Termo de Consen:mento para Tratamento de Dados Pessoais dos Prestadores de Serviços por

Empresas Terceirizadas poderá ser revisto a qualquer tempo, no decorrer do período de vigência, caso haja a

superveniência de fato que justifique a necessidade de ajuste.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, revogando-se a Portaria PRES CFC nº 46,

de 2022.

 

CONTADOR AÉCIO PRADO DANTAS JÚNIOR

Presidente

Documento assinado eletronicamente por Aécio Prado Dantas Júnior, Presidente, em 03/12/2024, às
15:01, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.cfc.org.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0620174 e o
código CRC 71EA6FCD.

ANEXO I

TERMO DE CONSENTIMENTO PARA TRATAMENTO DE DADOS PESSOAIS

- PRESTADOR(A) DE SERVIÇOS POR EMPRESA TERCEIRIZADA -
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Eu, [Nome do Terceirizado) , inscrito(a) no CPF sob o nº [número do CPF], doravante denominado(a)

TITULAR DOS DADOS PESSOAIS DO PRESTADOR(A) DE SERVIÇOS TERCEIRIZADOS VINCULADO À EMPRESA

____________________________________, AUTORIZO o Conselho Federal de Contabilidade, inscrito no CNPJ sob o nº

33.618.570/0001-07, com endereço no SAUS, Quadra 5, Bloco J, Ed. CFC, em Brasília/DF, doravante denominado

CONTROLADOR, a realizar o tratamento dos meus dados pessoais e dados sensíveis, tanto em meio Rsico quanto

digital, para fins relacionados à prestação de serviços oriundo do contrato Administra:vo nº ___________/________,

conforme previsto nos artigos 7º e 11º da Lei nº 13.709, de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados - LGPD).

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – IDENTIFICAÇÃO E CONTATO DO CONTROLADOR

1.1. O Conselho Federal de Contabilidade (CFC) é uma Autarquia Especial Corpora:va, dotada de personalidade jurídica

de direito público, responsável pelas decisões relacionadas ao tratamento dos dados pessoais do(a) prestador(a) de

serviços.

1.2. O CFC pode ser contatado pelos telefones (61) 3314-9625 e 3314-9626, ou pelo endereço eletrônico:

coad@cfc.org.br.

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DADOS DO(A) PRESTADOR(AR) DE SERVIÇOS TERCEIRIZADOS

2.1. O(A) prestador(a) de serviços autoriza o CFC a realizar o tratamento dos dados pessoais para os fins descritos na

Cláusula Terceira:

 
AUTORIZO
(marque “X”)

DADOS PESSOAIS

 Nome completo, inclusive o nome social
 Data de nascimento e idade
 Nome dos genitores (pai e mãe)
 Estado civil
 Nível de instrução ou de escolaridade
 Endereço residencial completo
 Telefone (celular e fixo) e WhatsApp
 Endereço de correio eletrônico
 Número e imagem da Carteira de Identidade (RG) e/ou de profissão regulamentada
 Número e imagem do Cadastro de Pessoas Físicas (CPF)
 Número e imagem da Carteira Nacional de Habilitação (CNH)
 Número e imagem da Carteira de Trabalho e Previdência Social (física ou digital) - CTPS
 Número e imagem do Programa de Integração Social (PIS)
 Fotografia
 Imagem do Diploma de Escolaridade
 Imagem de certificados de cursos e eventos (treinamento, workshops, seminários, congressos,

convenções, encontros, palestras, oficinas, etc.)
 Informações sobre o seu cargo e renda
 Dados bancários (como banco, agência e número de contas correntes)
 Nome de usuário e senha específicos para uso dos serviços da Controladora
 Comunicação institucional, verbal e/ou escrita, mantida entre o(a) prestador(ar) de serviço e o

CFC
 Exames e atestados médicos, especialmente admissionais, periódicos e de retorno ao trabalho,

estritamente para fins administrativos, previdenciários, tributários, trabalhistas, civis e criminais
 Término de rescisão do contrato de trabalho, abrangendo o motivo do desligamento
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3. CLÁUSULA TERCEIRA – FINALIDADE DO TRATAMENTO DOS DADOS PESSOAIS

3.1. O tratamento dos dados pessoais, conforme listados neste termo, visa permi:r ao CFC, sem se limitar, conferir os

documentos para avaliar se a empresa contratada, prestadora de serviços no CFC está cumprindo com os seguintes

procedimentos:

a) exigências decorrentes da legislação, especialmente trabalhistas, tributárias, previdenciárias, civis e

criminais e de acesso à informação;

b) processos relacionados à admissão, à execução do contrato de trabalho e ao desligamento, inclusive

após o término da relação contratual; e

c) regras de segurança e medicina do trabalho para verificação dos exames de saúde ocupacional

exigidos pelo Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional (PCMSO).

3.1.1. Utilizar os dados para as seguintes finalidades:

a) enviar correspondências e mensagens por meios Rsicos e digitais, incluindo o uso de endereços

eletrônicos (e-mail) e aplicativos de mensagens para comunicação com o prestador de serviços;

b) u:lizar os dados e as imagens capturadas para o sistema de segurança predial, bem como para

compartilhamento com as empresas de segurança pública, quando solicitado;

c) assegurar a proteção da vida e integridade física do(a) prestador(a) de serviço ou de terceiros;

d) garan:r a tutela da saúde em procedimentos realizados por profissionais ou serviços de saúde ou

autoridade sanitária, quando aplicável; e

d) realizar o cadastro nos sistemas ins:tucionais do CFC para o correto gerenciamento dos dados,

contratos e acessos.

 

4. CLÁUSULA QUARTA – FORMA DE ARMAZENAMENTO DOS DADOS PESSOAIS

4.1. Os dados pessoais coletados serão armazenados pelo CFC para as finalidades acima descritas, exclusivamente nas

seguintes hipóteses:

a) durante o período em que perdurar a relação de prestação de serviços entre o(a) prestador(a) e o

CFC;

b) até que o presente termo seja revogado formalmente pelo(a) prestador(a) de serviços, observado o

cumprimento das obrigações legais ou contratuais;

c) enquanto vigorar o contrato firmado entre o CFC e a empresa prestadora de serviços; e

d) pelo período necessário para atender aos prazos previstos em leis ou regulamentos aplicáveis,

incluindo normas trabalhistas, previdenciárias e fiscais.

 

5. CLÁUSULA QUINTA – COMPARTILHAMENTO DE DADOS

5.1. O CFC está autorizado a compar:lhar os dados pessoais do(a) prestador(a) de serviços, se houver, com outros

agentes de tratamento de dados, inclusive órgãos públicos, quando necessário, para o cumprimento das finalidades

descritas neste termo, sempre em conformidade com os princípios e garantias estabelecidas na Lei nº 13.709, de 2018.

5.2. Em todos os casos, o CFC garante que o compar:lhamento dos dados será realizado de acordo com as bases legais
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previstas na LGPD, dentro das adequadas prá:cas de segurança, e sempre pautado pela confidencialidade e a

salvaguarda das informações inerentes ao tratamento dos dados.

 

6. CLÁUSULA SEXTA – SEGURANÇA DOS DADOS

6.1. O CFC adotará todas as medidas de segurança possíveis dentro da sua atuação ins:tucional, tanto de natureza

técnica quanto administra:va, para proteger os dados pessoais contra acessos não autorizados, bem como contra

situações acidentais, intencionais ou não, lícitas ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer

outra forma de tratamento inadequado ou ilícito.

 

6.2. Em conformidade com o art. 48 da Lei nº 13.709, de 2018, o CFC comunicará prontamente ao(à) prestador(a) de

serviços e à Autoridade Nacional de Proteção de Dados (ANPD) qualquer incidente de segurança que possa acarretar

risco ou dano relevante aos dados pessoais tratados, adotando todas as medidas necessárias para mi:gar os efeitos do

incidente.

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – ENCERRAMENTO DO TRATAMENTO E ELIMINAÇÃO DOS DADOS PESSOAIS

7.1. O CFC poderá manter e tratar os dados pessoais do(a) prestador(a) de serviços, enquanto esses dados forem

necessários para o cumprimento das finalidades descritas neste termo. Após o término da necessidade de tratamento,

os dados pessoais anonimizados, sem possibilidade de associação ao(à) prestador(a) de serviços, poderão ser man:dos

por período indeterminado.

7.2. O(A) prestador(a) de serviços poderá, a qualquer momento, solicitar ao CFC, por meio de correio eletrônico (e-mail)

ou correspondência, a eliminação de seus dados pessoais não anonimizados, desde que não exista outra base legal que

justifique a sua manutenção.

 

8. CLÁUSULA OITAVA – DIREITOS DO(A) PRESTADOR(A) DE SERVIÇOS

8.1. O(A) prestador(a) de serviços tem direito de solicitar do CFC, a qualquer momento e mediante requisição, as

seguintes informações e providências relacionadas ao tratamento de seus dados pessoais:

a) confirmação da existência de tratamento de dados pessoais;

b) acesso aos dados pessoais tratados;

c) correção de dados incompletos, inexatos ou desatualizados;

d) anonimização, bloqueio ou eliminação de dados desnecessários, excessivos ou tratados em

desconformidade com o disposto na Lei nº 13.709, de 2018;

f) eliminação dos dados pessoais tratados com o consen:mento do(a) prestador(a) de serviços, exceto

nas hipóteses previstas no art. 16 da Lei nº 13.709, de 2018;

g) informação sobre as en:dades públicas e privadas com as quais o CFC realizou o compar:lhamento

de dados;

h) informação sobre a possibilidade de não fornecer consentimento e as consequências da negativa;
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i) revogação do consentimento, nos termos do § 5º do art. 8º da Lei nº 13.709, de 2018.

 

9. CLÁUSULA NONA – DIREITO DE REVOGAÇÃO DO CONSENTIMENTO

9.1. O consen:mento concedido por intermédio deste termo poderá ser revogado a qualquer momento pelo(a)

prestador(a) de serviços, mediante manifestação expressa, por meio de solicitação via correio eletrônico

(coad@cfc.org,br ou dpo@cfc.org.br) ou por correspondência encaminhada ao CFC. Fica ra:ficado que os tratamentos

realizados com base no consen:mento anterior à revogação con:nuarão válidos, conforme previsto no inciso VI do

caput do art. 18 da Lei nº 13.709, de 2018.

 

Brasília, _____ de _________________ de 202___.

 

 

NOME DO(A) PRESTADOR(A) DE SERVIÇOS POR EMPRESA TERCEIRIZADA

Referência: Processo nº 90796110000004.000003/2022-18 SEI nº 0620174
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